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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Portaria nº 107/2023/DPG-CG/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

CONSIDERANDO a Portaria nº 106/2023/DRH-CG/DRH/DG/DPG, evento 0428430;

CONSIDERANDO a Portaria nº 51/2023/DPG-CG/DPG, evento 0427539;

CONSIDERANDO a Portaria nº 18/2023/DPG-CG/DPG, evento 0427838;

RESOLVE:

CONVALIDAR a designação da Defensora Pública Drª PAULA REGINA PINHEIRO CASTRO LIMA, 2ª Titular da
DPE junto às Varas Criminais do Tribunal do Júri e da Jus�ça Militar, para, cumula�vamente com suas atuais
atribuições, atuar perante a 1º Titularidade da DPE atuante junto à 1ª e 2ª Varas Criminais do Tribunal do
Júri  e  da  Jus�ça  Militar,  nos  períodos  de  10  a  13/01/2023,  e  de  16  a  19/01/2023,  em  subs�tuição
ao Defensor Público Dr. STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ;

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

OLENO INÁCIO DE MATOS

Defensor Público-Geral

Em 12 de janeiro de 2023.

Documento assinado eletronicamente por OLENO INÁCIO DE MATOS,  Defensor Público Geral,  em
13/01/2023, às 09:22, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do
Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº
1251, de 15 de dezembro de 2017.

A  auten�cidade  deste  documento  pode  ser  conferida  no  site  h�p://sei.rr.def.br/auten�cidade,
informando o código verificador 0428444 e o código CRC BDEFCBD7.
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Boletim Interno DPE/RR em 16/01/2023

Boletim Interno DPE/RR em 16/01/2023
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Portaria nº 123/2023/DPG-CG/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

CONSIDERANDO a Portaria nº 1774/2022/DPG-CG/DPG, evento 0407240;

CONSIDERANDO a Portaria nº 1993/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG, evento 0419099;

RESOLVE:

CESSAR os efeitos da Portaria Nº 1774/2022/DPG-CG/DPG, de 04 de novembro de 2022, exclusivamente
quanto ao deslocamento do Defensor Público Dr. NATANAEL DE LIMA FERREIRA,  para a cidade de Belo
Horizonte/MG,  no  período  de  28/11/22  a  02/12/22,  com  a  finalidade  de  par�cipar  da  10ª  Reunião
Ordinária da Comissão de Tecnologia do CONDEGE.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

OLENO INÁCIO DE MATOS
Defensor Público-Geral

Em 13 de janeiro de 2023.

Documento assinado eletronicamente por OLENO INÁCIO DE MATOS,  Defensor Público Geral,  em
13/01/2023, às 09:17, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do
Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº
1251, de 15 de dezembro de 2017.

A  auten�cidade  deste  documento  pode  ser  conferida  no  site  h�p://sei.rr.def.br/auten�cidade,
informando o código verificador 0428684 e o código CRC 97AF2D77.
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